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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 

ESTADO DE SAO PAULO 

L E I 1~2 104 

de 25 de lt>vembro de 1 .9 50.-

A Câmara Liunicipal de São José dos Campos decreta e eu sa!! 
ciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigp 12 - Fica elevado para Cr$ 150.000, 00(Cento e cin-
quan ta mil cruzeiros) o auxilio concedido á Escola Técnica de Comé~ 
cio , no corrente exercicio pela lei nº 76 , de 22 de abril de 1950o 

Artigo 22 - O aumento concedido por esta lei, na importân
cia de Cr$ 80. 000 , 00 (oitenta mil cruzeiros) , é destinado ao acaba 
menta de quatro salas de aulas e respectivas instalaçÕes sani tária1 
no prédio ·proprio que está sendo edificado pela referida escola. 

Artigo 3º - A importância concedida por esta lei não pode~ 
ser desviada para outros fins , sob pena da Diretoria da Escola res· 
ponder civilmente pela aplicação indevida. do dinheiro, o qual deve 
rá ser utilizado dentro de seis meses , a contar do recebimento , as. 

.. sistindo à .l!refei tura o direi to de exigir sua restituição , em caso 
contrario, 

Artigo 42 - A escola ora beneficiada se obriga á prestação 
de contas da :importâm ia referida no artigo segundo , dentro do Pl'! 
zo estipulado no artigo terceiro . 

Artigo 52 - Fica aberto na Uontádoria r•unicipal um crédito 
de Cr$ 80 . 000, 00 (0itenta mil cruzeiros) supl ementar a verba 431/8-. 
}8-4 - Despesas Di versas do orçamento. 

Artigo 62 - Fica anulada parcialmente , na impor tância de -
Cr$ 80oOOO , OO (oitenta mil cruzeiros) a verba 431/8-33-2- Materi al
Permanen te do orçamento o 

Artigo 72 - O valor do presente cr édito será coberto com -
os recursos provenientes da anulação de que trata o artigo anteri< 

Artigo 82 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publj 
cação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Pr efeitura da Estâmi.a. de São José dceGampos, 25 de .r.ovem 
bro de 1.950o-

Dr . 

~egistrada e Publicada na Secretaria da Prefei tura aos v i 
te e cinco de novembro de 1950.-

Secretário 


